
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 016/2023

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 27/11/2023

RECURSO ORDINÁRIO: 10.345/2023 e apenso nº 4.069/2023
RECORRENTE: GIRASSÓIS ADM. E NEGÓCIOS LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU

EMENTA

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. PEDIDO RECEBIDO. ARTIGO 266 DA LC
038/2011 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL). INAPLICABILIDADE
ATUAL DO §3º REVOGADO DO ARTIGO 262 DA LEI 38-2011. REALIZAÇÃO
DE NOVA PERÍCIA INDEFERIDA NOS VOTOS APRESENTADOS.
NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO DE NOVA PERÍCIA A CRITÉRIO DA
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA E MEMBROS DO CONSELHO JULGADOR.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 269, 274 e 275 DO CTM. EMENTA PUBLICADA
PARCIALMENTE MODIFICADA. VOTO DIVERGENTE INALTERADO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do pedido de
esclarecimento, referente ao voto de vistas apresentado pela Conselheira Vera
Lurdes de Jesus, que que foi acompanhada pela MAIORIA dos Conselheiros,
sendo estes: Débora Cristini Silva, João José da Silva Júnior, Marieli Milani, Juliano
José Camello, Jalusa Meyer Petrowski, e Héliton Herodes de Paulo. Sendo vencido
relator que manteve o voto pelo provimento do recurso; nos termos do relatório
e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 18 de dezembro de 2023.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


